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CURSO INSTITUIÇÃO DATA DO 
CURSO AUTENTICIDADE CARGA 

HORÁRIA

Conhecendo o Teletrabalho no TJAC ESJUD 01.06.2023 a 
30.06.2023 ELETRÔNICA 15

Eproc Módulo Cível ESJUD 18.11.2025 ELETRÔNICA 86

O Juízo 100% Digital ESJUD 01.08.2023 a 
31.08.2023 ELETRÔNICA 10

 
Lições de Concordância Verbal ESJUD 25.11.2024 ELETRÔNICA 20
Sistema Processual Eletrônico - Eproc - CEPRE ESJUD 08.04.2024 ELETRÔNICA 07
Eproc Nacional: atualização das ferramentas e 
suas aplicações no 1º Grau ESJUD 22.01.2025 a 

13.12.2025 ELETRÔNICA 30

Comunicação Social, Judiciário e Diversidade 
Étnico-Racial ESJUD 21.11.2025 ELETRÔNICA 20

TOTAL       188
 
Nesta senda, consta-se que a requerente preenche todos os requisitos elen-
cados nos dispositivos susomencionados: i) servidora de carreira do Poder 
Judiciário, exercendo cargo de nível médio; ii) cursos que totalizam 180 horas, 
e que não foram utilizados para fins de adicional anterior; iii) cursos em áreas 
de interesse do Poder Judiciário, atrelado às atribuições de seu cargo efetivo, 
conforme estabelecido no regulamento; iv) ações custeadas pela Administra-
ção e por instituições credenciadas pelo MEC.
Por fim, urge destacar que todos os certificados, apresentados pela servidora/
requerente atendem aos requisitos dispostos na LCE nº 441/2023, §1º, que 
alterou o § 2º do art. 19, da Lei Complementar nº 258/2013, passando a vigo-
rar com a seguinte redação:
 
Art. 19. ......§ 2º As ações de capacitação a que se refere o inciso IV deste 
artigo, serão aquelas realizadas pela Escola do Poder Judiciário –ESJUD, 
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores do Poder Judiciário – 
CEAJUD, formações indicadas pelo Tribunal de Justiça, aquelas realizadas 
pelos Tribunais Superiores e demais instituições públicas ou privadas que 
mantenham vínculo institucional com o Poder Judiciário do Estado, por con-
vênio ou Contrato.
 
No que concerne ao saldo de horas remanescente, este não será considerado 
como resíduo para concessão do percentual subsequente, conforme disposto 
no §3º, do art. 12 da Resolução nº 04/2013, do Conselho da Justiça Estadual.
 
3. DECISÃO
 
Isso posto, com base na Resolução n.º 180/2013 e ainda com supedâneo no 
art. 17 da Resolução n. 4/2013, c/c com a Portaria nº 964/2024 e Portaria nº 
2666/2025, defiro o pedido formulado do adicional de especialização (ação 
de capacitação), a teor do art. 10 da Resolução nº 04/2013 do Conselho da 
Justiça Estadual,.no percentual de 3%(Três por cento), sobre o vencimento-
-base do cargo efetivo, a partir de 1º de junho de 2026(Data posterior a data 
fim programada).
Publique-se.
À Divisão de Folha de Pagamento e Benefícios, para cálculos.
Após, à Secretaria de Gestão Orçamentária e Finanças-SEGOF, para atestar 
a disponibilidade orçamentária e financeira, conforme orienta o Art. 13, XIII, 
“c”, da Resolução nº 180/2013, do Tribunal Pleno Administrativo.
Em ato contínuo, a DIPAG para inclusão em folha de pagamento, certificando 
os procedimentos adotados na Divisão de Folha de Pagamento e Benefícios, 
arquivando-se com baixa eletrônica.
 
Data e assinatura eletrônicas.
 
Rio Branco-AC, 30 de abril de 2026.
Processo Administrativo n. 0004100-86.2026.8.01.0000

EDITAL Nº 14/2026
 
A  SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS,  NASSARA NASSERALA PI-
RES, no uso de suas atribuições legais, destacando-se, neste particular, o re-
gramento contido no Art. 4º, inciso III, da Portaria n.º 4.264/2024, Presidência 
do Tribunal de Justiça,
 
CONSIDERANDO a nova orientação do Conselho Nacional de Justiça acerca 
da dotação de pessoal e, consequentemente, da necessidade de distribuição 
da força de trabalho e de orçamento nos órgãos do Poder Judiciário de pri-
meiro e segundo graus;
 
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de dotação de estagiários para au-
xiliar nos serviços essenciais, garantindo o funcionamento e o perfeito an-
damento das demandas nas unidades judiciárias e administrativas, dentre 
outros,
 
R E S O L V E:
 
TORNAR PÚBLICA  a  vigésima quinta convocação do primeiro ranking de 
aspecto aberto dos acadêmicos aprovados no Processo Seletivo Simplifica-
do para formação de cadastro de reserva para fins de estágio de estudantes 
de Pós-Graduação em diversas áreas, no âmbito das Comarcas de: Acrelân-

dia, Assis Brasil, Brasiléia, Bujari, Capixaba, Cruzeiro do Sul, Epitaciolândia, 
Feijó, Jordão, Manoel Urbano, Mâncio Lima, Marechal Thaumaturgo, Plácido 
de Castro, Porto Acre, Porto Walter, Rio Branco, Rodrigues Alves, Santa Rosa 
do Purus, Sena Madureira, Senador Guiomard, Tarauacá e Xapuri, para en-
trega de documentos, observando o preenchimento de vagas que surgirem no 
decorrer da validade desta seleção,  constante no EDITAL n.º 01/2025, publi-
cado no Diário da Justiça Eletrônico n.º 7.808, de 1º de julho de 2025 e EDI-
TAL n.º 03/2025, publicado no Diário da Justiça Eletrônico n.º 7.830, de 31 de 
julho de 2025.
 
Vale destacar que a entrega de documentos para realização de cadastro no 
Tribunal é de grande importância para garantir a comunicação assertiva e agi-
lizar o contato com os candidatos, à medida que surgirem vagas para lotação 
dos estagiários nas unidades.
 
Sendo assim, a candidata abaixo relacionada deverá enviar para o e-mail: su-
ged@tjac.jus.br, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a documentação constante 
do anexo único deste Edital, sob pena de perda da vaga da função a ser 
exercida no processo seletivo.
 
ESTAGIÁRIA NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO
COMARCA DE SENA MADUREIRA
AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
ADMINISTRAÇÃO 

ORDEM CANDIDATA CLASSIFICAÇÃO
1 RIQUELLY FERREIRA DE PAIVA 1ª

 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
 
1	 Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
2	 Registro Geral (RG);
3	 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) física ou digital;
4	 Carteira Nacional de Habilitação (CNH), se tiver;
5	 Título Eleitoral;
6	 Certificado de Reservista (homem);
7	 Comprovante de Inscrição PIS/PASEP/NIT;
8	 01 (uma) foto 3x4 recente;
9	 Comprovante de residência que contenha o CEP da rua;
10	 Diploma de curso superior ou apresentar o certificado de conclusão da 

graduação, acompanhado do histórico escolar.
11	 Declaração de matrícula e frequência recente em curso de Pós-Gradu-

ação na sua área de formação, em Instituição de Ensino, conforme item 
1.6;

12	 Certidão de Casamento, quando for o caso;
13	 Certidão de Nascimento dos dependentes;
14	 Certidão Negativa Estadual de Ação Cível e de Ação Criminal, disponibili-

zada no site https://esaj.tjac.jus.br/sco/abrirCadastro.do
15	 Certidão de Quitação Eleitoral e Certidão Negativa de Crimes Eleitorais, 

disponibilizada no link https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoaten-
dimento-eleitoral#/certidoes-eleitor

16	 Certidão da Justiça Federal – Certidão Judicial Cível e Certidão Judicial 
Criminal, disponibilizada no site https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/soli-
citacao

17	 Pessoas com deficiências deverão apresentar laudo médico, emitido nos 
últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de defi-
ciência, com expressa referência ao CID (Classificação Internacional de 
Doenças);

18	 O candidato deverá apresentar declaração pessoal de que NÃO POSSUI 
OUTRO VÍNCULO DE ESTÁGIO e que DISPÕE DE HORÁRIO COMPA-
TÍVEL COM O EXPEDIENTE FORENSE, possibilitando assim o exercício 
da função;

19	 Ficha Cadastral preenchida pelo candidato, enviada pela Subsecretaria 
de Gestão e Desenvolvimento de Servidores -  SUGED,  através do e-
-mail suged@tjac.jus.br;

20	 Comprovante de Conta Bancária (Conta Salário-Banco do Brasil), conten-
do o número da conta, agência e banco para depósito da remuneração; 
caso não possua, informar à Subsecretaria de Gestão e Desenvolvimento 
de Servidores - SUGED;

21	 Documentos comprobatórios da seleção CERTIFICADOS, CERTIDÃO 
DE TRABALHO VOLUNTÁRIO.

 
A inobservância dos requisitos e vedações previstos neste Edital, ou a com-
provação, a qualquer tempo, de que não são verdadeiras as declarações, 
acarretará o desligamento, de ofício, do estagiário.
 
* A documentação solicitada deverá ser digitalizada e enviada em documento 
único (pdf) ao e-mail suged@tjac.jus.br acima citado, e/ou para maiores infor-
mações pelo contato (68) 3212-8264.
 
Nassara Nasserala Pires
Secretária de Gestão de Pessoas

Rio Branco - AC, 05 de maio de 2026.
Processo Administrativo n. 0005139-55.2025.8.01.0000
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EDITAL Nº 15/2026
 
A  SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS,  NASSARA NASSERALA PI-
RES, no uso de suas atribuições legais, destacando-se, neste particular, o re-
gramento contido no Art. 4º, inciso III, da Portaria n.º 4.264/2024, Presidência 
do Tribunal de Justiça,
 
CONSIDERANDO a nova orientação do Conselho Nacional de Justiça acerca 
da dotação de pessoal, do que consequentemente se vislumbra uma distribui-
ção da força de trabalho e de orçamento nos órgãos do Poder Judiciário de 
primeiro e segundo graus;
 
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de dotação de estagiários para auxi-
liar nos serviços essenciais, garantir o funcionamento e o perfeito andamento 
das demandas nas unidades judiciárias e administrativas, dentre outros,
 
R E S O L V E:
 
TORNAR PÚBLICA a sexagésima sexta convocação dos acadêmicos apro-
vados no Processo Seletivo para preenchimento de vagas e formação de ca-
dastro de reserva de estágio de estudantes de graduação para Rio Branco 
para  entrega de documentos, observando o preenchimento de  vagas que 
surgirem no decorrer da validade desta seleção, a ordem classificatória dos 
aprovados e a formação de cadastro de reservas, constante no EDITAL n.º 
01/2024, publicado no Diário da Justiça Eletrônico n.º 7.635, de 04 de outubro 
de 2024 e EDITAL n.º 03/2024, publicado no Diário da Justiça Eletrônico n.º 
7.652, de 30 de outubro de 2024.
Vale destacar que a entrega de documentos para realização de cadastro no 
Tribunal é de grande importância para garantir a comunicação assertiva e agi-
lizar o contato com os candidatos à medida que surgirem vagas para lotação 
dos estagiários nas unidades.
Sendo assim, os candidatos abaixo relacionados deverão enviar para o  e-
-mail  suged@tjac.jus.br, no prazo de  5 (cinco)  dias úteis, a documentação 
constante do anexo único deste Edital, sob pena de perda da vaga da função 
a ser exercida no processo seletivo.
 
DIREITO
AMPLA CONCORRÊNCIA/COTA RACIAL 

ORDEM CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
1 LEANDRO HENRY ARAÚJO SANTANA 222ª
2 LUÍS FERNANDO DE OLIVEIRA MELO 139ª - COTA RACIAL

 
ANEXO ÚNICO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
 
a) 	 Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) 	 Registro Geral (RG);
c) 	 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) física ou digital;
d) 	 Carteira Nacional de Habilitação (CNH), se tiver;
e) 	 Título Eleitoral;
f) 	 Certificado de Reservista (homem);
g) 	 Comprovante de Inscrição PIS/PASEP/NIT;
h) 	 01 (uma) foto 3x4 recente;
i) 	 Comprovante de residência que contenha o CEP da rua;
j) 	 Declaração de matrícula e frequência recente da Instituição de Ensino;
k) 	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, disponibilizada no site 

(www.tjac.jus.br)
l) 	 Pessoas com deficiências deverão apresentar atestado médico, emitido 

nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao CID (Classificação Internacional 
de Doenças);

m) 	O candidato deverá apresentar declaração pessoal de que NÃO POSSUI 
OUTRO VÍNCULO DE ESTÁGIO e que DISPÕE DE HORÁRIO COMPA-
TÍVEL COM O EXPEDIENTE FORENSE, possibilitando assim o exercício 
da função;

n) 	 Certidão de Quitação Eleitoral e de Certidão de Antencedentes Criminal 
Federal;

o) 	 Comprovante de Conta Bancária (Conta Salário- Banco do Brasil), conten-
do o número da conta, agência e banco para depósito da remuneração; 
caso não possua, informar à Subsecretaria de Gestão e Desenvolvimento 
de Servidores – SUGED.

p) 	 Documentos comprobatórios da seleção IRA, CERTIFICADOS, CERTI-
DÃO DE TRABALHO VOLUNTÁRIO/PROJETO MARIRI

q) 	 Ficha Cadastral preenchida pelo candidato, enviada pela SUGED.
 
A inobservância dos requisitos e vedações previstos neste Edital, ou a com-
provação, a qualquer tempo, de que não são verdadeiras as declarações, 
acarretará o desligamento, de ofício, do estagiário.
 
* A documentação solicitada deverá ser digitalizada e enviada em documento 
único (pdf) ao e-mail suged@tjac.jus.br acima citado, e/ou para maiores infor-
mações pelo contato (68) 3212-8264.
 
Nassara Nasserala Pires
Secretária de Gestão de Pessoas

Rio Branco - AC, 04 de maio de 2026.
Processo Administrativo n. 0009089-09.2024.8.01.0000

EDITAL Nº 16/2026
 
A  SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS,  NASSARA NASSERALA PI-
RES, no uso de suas atribuições legais, destacando-se, neste particular, o re-
gramento contido no Art. 4º, inciso III, da Portaria n.º 4.264/2024, Presidência 
do Tribunal de Justiça,
 
CONSIDERANDO a nova orientação do Conselho Nacional de Justiça acerca 
da dotação de pessoal e, consequentemente, da necessidade de distribuição 
da força de trabalho e de orçamento nos órgãos do Poder Judiciário de pri-
meiro e segundo graus;
 
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de dotação de estagiários para au-
xiliar nos serviços essenciais, garantindo o funcionamento e o perfeito an-
damento das demandas nas unidades judiciárias e administrativas, dentre 
outros,
 
R E S O L V E:
 
TORNAR PÚBLICA a vigésima oitava convocação dos acadêmicos aprova-
dos no Processo Seletivo Simplificado de Estagiários de Nível de Pós-Gradu-
ação na área de Direito, no âmbito das Comarcas de: Acrelândia, Assis Brasil, 
Brasiléia, Bujari, Capixaba, Cruzeiro do Sul, Epitaciolândia, Feijó, Jordão, Ma-
noel Urbano, Mâncio Lima, Marechal Thaumaturgo, Plácido de Castro, Porto 
Acre, Porto Walter, Rio Branco, Rodrigues Alves, Santa Rosa do Purus, Sena 
Madureira, Senador Guiomard, Tarauacá e Xapuri, para entrega de documen-
tos, observando o preenchimento de vagas que surgirem no decorrer da va-
lidade desta seleção, assim como a ordem classificatória dos aprovados e a 
formação de cadastro de reservas, constante no EDITAL n.º 01/2025, publica-
do no Diário da Justiça Eletrônico n.º 7.808, de 1º de julho de 2025 e EDITAL 
n.º 03/2025, publicado no Diário da Justiça Eletrônico n.º 7.830, de 31 de julho 
de 2025.
 
Vale destacar que a entrega de documentos para realização de cadastro no 
Tribunal é de grande importância para garantir a comunicação assertiva e agi-
lizar o contato com os candidatos, à medida que surgirem vagas para lotação 
dos estagiários nas unidades.
 
Sendo assim, as candidatas abaixo relacionadas deverão enviar para o  e-
-mail:  suged@tjac.jus.br, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a documentação 
constante do anexo único deste Edital, sob pena de perda da vaga da função 
a ser exercida no processo seletivo.
 
ESTAGIÁRIOS NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO
COMARCA DE RIO BRANCO
AMPLA CONCORRÊNCIA / COTA RACIAL
 
DIREITO 

ORDEM CANDIDATAS CLASSIFICAÇÃO
1 KETHELLY YASMIN SILVA TEIXEIRA 125ª - COTA RACIAL
2 EVELYN ABREU DA SILVA 214ª
3 SANDRÉIA ABREU DE SOUZA 215ª

 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
 
1	 Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
2	 Registro Geral (RG);
3	 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) física ou digital;
4	 Carteira Nacional de Habilitação (CNH), se tiver;
5	 Título Eleitoral;
6	 Certificado de Reservista (homem);
7	 Comprovante de Inscrição PIS/PASEP/NIT;
8	 01 (uma) foto 3x4 recente;
9	 Comprovante de residência que contenha o CEP da rua;
10	 Diploma de curso superior ou apresentar o certificado de conclusão da 

graduação, acompanhado do histórico escolar.
11	 Declaração de matrícula e frequência recente em curso de Pós-Gradu-

ação na sua área de formação, em Instituição de Ensino, conforme item 
1.6;

12	 Certidão de Casamento, quando for o caso;
13	 Certidão de Nascimento dos dependentes;
14	 Certidão Negativa Estadual de Ação Cível e de Ação Criminal, disponibili-

zada no site https://esaj.tjac.jus.br/sco/abrirCadastro.do
15	 Certidão de Quitação Eleitoral e Certidão Negativa de Crimes Eleitorais, 

disponibilizada no link https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoaten-
dimento-eleitoral#/certidoes-eleitor

16	 Certidão da Justiça Federal – Certidão Judicial Cível e Certidão Judicial 
Criminal, disponibilizada no site https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/soli-
citacao

17	 Pessoas com deficiências deverão apresentar laudo médico, emitido nos 
últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de defi-
ciência, com expressa referência ao CID (Classificação Internacional de 
Doenças);
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18	 O candidato deverá apresentar declaração pessoal de que NÃO POSSUI 
OUTRO VÍNCULO DE ESTÁGIO e que DISPÕE DE HORÁRIO COMPA-
TÍVEL COM O EXPEDIENTE FORENSE, possibilitando assim o exercício 
da função;

19	 Ficha Cadastral preenchida pelo candidato, enviada pela Subsecretaria 
de Gestão e Desenvolvimento de Servidores -  SUGED,  através do e-
-mail suged@tjac.jus.br;

20	 Comprovante de Conta Bancária (Conta Salário-Banco do Brasil), conten-
do o número da conta, agência e banco para depósito da remuneração; 
caso não possua, informar à Subsecretaria de Gestão e Desenvolvimento 
de Servidores - SUGED;

21	 Documentos comprobatórios da seleção CERTIFICADOS, CERTIDÃO 
DE TRABALHO VOLUNTÁRIO.

 
A inobservância dos requisitos e vedações previstos neste Edital, ou a com-
provação, a qualquer tempo, de que não são verdadeiras as declarações, 
acarretará o desligamento, de ofício, do estagiário.
 
* A documentação solicitada deverá ser digitalizada e enviada em documento 
único (pdf) ao e-mail suged@tjac.jus.br acima citado, e/ou para maiores infor-
mações pelo contato (68) 3212-8264.
 
Nassara Nasserala Pires
Secretária de Gestão de Pessoas

Rio Branco - AC, 05 de maio de 2026.

EDITAL Nº 21/2026 
 
A  SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS,  NASSARA NASSERALA PI-
RES, no uso de suas atribuições legais, destacando-se, neste particular, o 
regramento contido no art. 7º, inciso I e II, da Portaria n.º 2.666/2025, Presi-
dência do Tribunal de Justiça,
 
CONSIDERANDO a nova orientação do Conselho Nacional de Justiça acerca 
da dotação de pessoal, do que consequentemente se vislumbra uma distribui-
ção da força de trabalho e de orçamento nos Órgãos do Poder Judiciário de 
primeiro e segundo graus;
 
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de dotação de estagiários para auxi-
liar nos serviços essenciais, garantir o funcionamento e o perfeito andamento 
das demandas nas unidades judiciárias e administrativas, dentre outros,
 
R E S O L V E:
 
TORNAR PÚBLICA a vigésima terceira convocação dos acadêmicos aprova-
dos no Processo Seletivo Simplificado para entrega de documentos de estagi-
ários de Graduação em diversas áreas, âmbito das Comarcas de Acrelândia, 
Assis Brasil, Brasiléia, Bujari, Capixaba, Cruzeiro do Sul, Epitaciolândia, Fei-
jó, Jordão, Manoel Urbano, Mâncio Lima, Marechal Thaumaturgo, Plácido de 
Castro, Porto Acre, Porto Walter, Rio Branco, Rodrigues Alves, Santa Rosa do 
Purus, Sena Madureira, Senador Guiomard, Tarauacá e Xapuri, observando o 
preenchimento de vagas que surgirem no decorrer da validade desta seleção, 
a ordem classificatória dos aprovados e a formação de cadastro de reservas, 
constante no EDITAL N.º 01/2025, publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
n.º 7.879, de 13 de outubro de 2025 e EDITAL N.º 03/2025, publicado no Diá-
rio da Justiça Eletrônico n.º 7.910, de 28 de novembro de 2025.
 
Vale destacar que a entrega de documentos para realização de cadastro no 
Tribunal é de grande importância para garantir a comunicação assertiva e agi-
lizar o contato com os candidatos à medida que surgirem vagas para lotação 
dos estagiários nas unidades.
Sendo assim, o candidato abaixo relacionado deverão enviar para o e-mail su-
ged@tjac.jus.br, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a documentação constante 
do anexo único deste Edital, sob pena de perda da vaga da função a ser 
exercida no processo seletivo.

DIREITO - CRUZEIRO DO SUL
PCD 

ORDEM CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
1 TARCIO DOS SANTOS SOUZA 1ª

ANEXO ÚNICO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

a) 	 Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) 	 Registro Geral (RG);
c) 	 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) física ou digital;
d) 	 Carteira Nacional de Habilitação (CNH), se tiver;
e) 	 Título Eleitoral;
f) 	 Certificado de Reservista (homem);
g) 	 Comprovante de Inscrição PIS/PASEP/NIT;
h) 	 01 (uma) foto 3x4 (padrão documento oficial) recente;
i) 	 Comprovante de residência que contenha o CEP da rua;

j) 	 Histórico escolar contendo o índice de rendimento acadêmico (coefienete 
de rendimento acadêmico ou média geral ou média global) do período 
informado no ato da inscrição do presente processo seletivo;

k) 	 Declaração de matrícula ou atestado de frequência recente em curso de 
Graduação, em Instituição de Ensino, conforme item 1.6;

l) 	 Certidão de Casamento, quando for o caso;
m) 	Certidão de Nascimento dos dependentes;
n) 	 Certidão Negativa Estadual de Ação Cível e de Ação Criminal, disponibili-

zada no site https://esaj.tjac.jus.br/sco/abrirCadastro.do
o) 	 Certidão de Quitação Eleitoral e Certidão Negativa de Crimes Eleitorais, 

disponibilizada no link https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoaten-
dimento-eleitoral#/certidoes-eleitor

p) 	 Certidão da Justiça Federal – Certidão Judicial Cível e Certidão Judicial 
Criminal, disponibilizada no site https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/soli-
citacao

q) 	 Pessoas com deficiências deverão apresentar laudo médico, emitido nos 
últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de defi-
ciência, com expressa referência ao CID (Classificação Internacional de 
Doenças);

r) 	 O candidato deverá apresentar declaração pessoal de que NÃO POSSUI 
OUTRO VÍNCULO DE ESTÁGIO e que DISPÕE DE HORÁRIO COMPA-
TÍVEL COM O EXPEDIENTE FORENSE, possibilitando assim o exercício 
da função;

s) 	 Ficha Cadastral preenchida pelo candidato, enviada pela SUGED através 
do e-mail suged@tjac.jus.br

t) 	 Comprovante de Conta Bancária (Conta Salário - Banco do Brasil), con-
tendo o número da conta, agência e banco para depósito da remuneração; 
caso não possua, informar à Subsecretaria de Gestão e Desenvolvimento 
de Servidores - SUGED;

u) 	 Documentos comprobatórios da seleção: CERTIFICADOS, CERTIDÃO 
DE TRABALHO VOLUNTÁRIO e de ESTÁGIOS, todos conforme informa-
dos no ato da inscrição.

 
A inobservância dos requisitos e vedações previstos neste Edital, ou a com-
provação, a qualquer tempo, de que não são verdadeiras as declarações, 
acarretará o desligamento, de ofício, do estagiário.
 
* A documentação solicitada deverá ser digitalizada e enviada em documento 
único (pdf) ao e-mail suged@tjac.jus.br acima citado, e/ou para maiores infor-
mações pelo contato (68) 3212-8264.
 
Nassara Nasserala Pires
Secretária de Gestão de Pessoas

Rio Branco - AC, 04 de maio de 2026.
Processo Administrativo n. 0009214-40.2025.8.01.0000

DIRETORIA DE FORO
PORTARIA Nº 1751 / 2026
 
A Juíza de Direito Luana Cláudia de Albuquerque Campos, Diretora do Foro 
da Comarca de Rio Branco, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a delegação disposta na Portaria 26/2024 da COGER,
 
RESOLVE:
 
Alterar, em parte, a escala dos plantões judiciários, objeto da Portaria nº 
1691/2026-DIREF, nos seguintes termos:
 
Designar a Juíza de Direito Deise Denise Minuscoli, titular da Vara Única 
da Comarca de Mâncio Lima, para atuar nos plantões judiciários de todas as 
Comarcas do Estado do Acre nos dias 26, 27, 28, 29 de maio e 1º de junho de 
2026, com a equipe da Vara Única da Comarca de Mâncio Lima, em substitui-
ção ao Juiz de Direito Erik da Fonseca Farhat.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Rio Branco - AC, 4 de maio de 2026.
 
Juíza de Direito Luana Cláudia de Albuquerque Campos
Diretora do Foro da Comarca de Rio Branco
________________________________________
Processo Administrativo n. 0000236-40.2026.8.01.0000

PORTARIA Nº 1753 / 2026
 
A Juíza de Direito Luana Cláudia de Albuquerque Campos, Diretora do Foro 
da Comarca de Rio Branco, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a delegação disposta na Portaria 26/2024 da COGER,
 
RESOLVE:
 
Alterar, em parte, a escala dos plantões judiciários, objeto da Portaria nº 


